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AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2023.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 55/2023

 

–

 

PM-ADM-2023/02709,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço por LOTE. Objeto:  
aquisição de oxigênio medicinal com comodato dos cilindros, com a finalidade de atender as 
ambulâncias e unidades móveis UTIs nas transferências hospitalares, para atender pacientes com 
problemas respiratórios

 
conforme Solicitação n° 116/2023 e CI  SIGA nº 1180/2023 a pedido da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –  Termo de Referência do Edital e 
Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

  
O Edital e seus anexos estarão disponíveis

 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na 

sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível 
para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou 
pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da

 
Proposta e Documentação:

 

Dia: 21/06/2023  às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina -

 

MS, 05 de junho de 2023.

 

Katiuscia S Lima

 

Setor de Licitação

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 49/2023 

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/01733 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
49/2023

 

-

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/01733, tipo menor preço por ITEM. Objeto: Contratação de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim 
definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de PILATES, com a finalidade de atender o Centro de Convivência do Idoso -

 

CONVIVER, vinculados a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, PROCESSO PM –
 

ADM – 2023/01733, através da Solicitação nº 105/2023 e Comunicação Siga PM –  CIN –  2023/00757, conforme 
especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital do Pregão Presencial 49/2023 e seus anexos, 

conforme especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital. O Edital estará disponível, no site da

 Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br)

 

na seção: Mais Acessados –

 

Licitações, ou 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato 
o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade, nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 
-

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 
20/06/2023 às 07H30M (horário local). 

 

Nova Andradina-

 

MS, 01 de junho de 2023. 

 

Katiuscia S Lima 

 

Setor de Licitações

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

SIGA PM-ADM-2023/2716.

 

1.

 

Adoto a justificativa a Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida

 

Inexigibilidade

 

de 
Licitação, tem sustentação Artigo 25, III da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de empresa jurídica para a 
realização de show artístico com a dupla sertaneja Day & Lara, de acordo com a Comunicação Siga

 

Nº PM-CIN-
2023/01188, bem como a Solicitação n.º

 
148/2023.

 
Justificamos

 
como Inexigibilidade

 
de Licitação (Artigo 25, III da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às fls. 55
 

-
 

56
 

do
 

referido
 

processo.
 

3. Favorecidas: 
3.1 D E L PRODUCOES ARTISTICAS LTDA , CNPJ: 26.195.349/0001-10,  perfazendo um valor de R$ 65.000,00  (sessenta e cinco mil reais).

 4.

 

órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Proj./Ativ.:

 

2.032

 

–

 

Apoio e Incentivo à

 

Cultura.

 
 

Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 
 

Código Reduzido:

 

82.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Previsto para os dias 14 a 16 de julho.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 22

 

de

 

maio

 

de 2022.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Ordenador de Despesas.

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

 

DE TERMO DE FOMENTO

 

Nos termos do art. 32,§ 2º, da Lei n°13.019/2014 o município de Nova Andradina-MS, através do 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Sra. Giuliana

 

Masculi Pokrywiecki,

 

torna público o 
processo de dispensa

 

do chamamento público para firmar

 

Termo de Fomento entre o Município de 
Nova Andradina e Confederação Brasileira de Kungfu Wushu, cujo objeto, destinar recursos 
financeiros para a realização de evento a representar o Brasil denominado “9th WORLD KUNGFU 
CHAMPIONSHIPS” que se realizará em Emeishan na China no período de 23 a 28 de agosto de 2023.

 

Valor

 

Total

 

da transferência de recursos público para

 

a Organização:

  

R$ 31.635,00

 
(trinta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais).

 

Forma da
 

transferência –
 

parcela única.
  

Prazo de Execução: A partir da assinatura até 30/09/2023.  
Fonte de Recursos- Recurso Próprio. 
Projeto Atividade: 2.033-

 
Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer.

 Elem. Despesa-

 

3.3.50.43.00.00.00.00.1500-

 

Subvenções sociais -

 

Recursos não vinculados de 
impostos-

 

R$ 31.635,00. 

 
Cód. Reduzido: 71.   

 

O município de Nova Andradina-MS

 

abre

 

o prazo de cinco dias

 

corridos, após a publicação deste extrato 
para qualquer

 

impugnação, que deve ser dirigida à

 

Secretária

 

Municipal de

 

Educação,

 

Cultura

 

e Esporte.

  

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias

 

a contar da data  do protocolo da impugnação.

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de junho

 

de 2023.

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

DE VALOR AO CONTRATO 127/2022

 

CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa CONCREVIA 
CONSTRUTORA EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 003

 

ao 
Contrato nº 127/2022.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 0 4

 

(quatro) mês, 
para o período compreendido entre os dias 23/05/2023 à 22/09/2023, bem como alterar o valor 
contratual, em razão da necessidade de readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de 
aditivo e justificativa técnica, passando o valor contratual, previsto na cláusula quarta, de R$ 493.060,07 
(quatrocentos e noventa e três mil, sessenta reais e sete centavos), resultando um valor atual de R$

 

615.992,20
 

(seiscentos e quinze mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos), 
representando um acréscimo de (+24,93%), em valores de R$ 122.932,13  (cento e vinte e dois mil, 
novecentos e trinta e dois reais e treze centavos),

 
referente a Construção do Prolongamento do Canteiro 

Central da Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade até a rotatória do Bairro, no município de Nova Andradina -

 
MS,

 

conforme C.I n°199 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fundamento no artigo 57, IV e 
65, §1º, I, da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS, 22

 

de maio

 

de 2023.

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

CONCREVIA CONSTRUTORA EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

Ramiro Saraiva

 

Ordenador de despesas

    

Contratada

 

Contratante 

 



Pág 02/05

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1594 05 de Junho 2023,Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 

    
 

 

 

 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

   
 

 

  
   

 

 

 

 

  
  

 
  

 

 
 

 

 

 

05/06/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1406/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

27.811.7

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento do Esporte

APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

Natureza de Despesa:

2033

1.500.0000

3.3.90.32.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

16.416,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

JOSE LUIS CATARINO ROCHA LTDA

30.163,50

41.209.912/0001-55

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

46.580,00

46.580,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente aquisição de Medalhas e Troféus para Atender a Funac .

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 77/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 136/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 77/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 1678 Nova Andradina MS

Pregão presencial

136/2022

106629/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

58.082-1

Corrente

05/06/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 30.163,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 46.580,00

Valor Dotação: 1.000,00

21/07/2022Data:

Data: 19/09/2022

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (quinze) dias

 

úteis, a contar da 
data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
 

AIF N°

 

DT 
INFRAÇÃO

 

PROPRIETÁRIO

 

CóD.

 

IMóVEL

 

Q

 

L

 

ENDEREÇO

 

BAIRRO

 

AREÁ 
M²

 

054/2023

 

22/05/2023

 

ROSIVALDO FERREIRA 
(ESPóLIO)

 

7117

 

393

 

06

 

R. OSVALDO 
CAMPESATO, SN –

 

ESQ 
AV. RIO BRILHANTE

 

VILA BEATRIZ

 

200

 

052/2023

 

16/05/2023

 

ALESANDRO PELEGRINI

 

18901

 

23

 

05

 

R. SILVEIRA DOMINGUES 
LOPES, SN –

 

40,20M EST. 
MUN. ODILON RIBEIRO 

DOS SANTOS

 
PORTAL DO 

PARQUE

 

270

 

051/2023

 

16/05/2023

 

PLC –

 

URBANISMO E EMP.

 

18370

 

04

 

22

 
R. NORIMITSU TAKAOKA, 

SN

 
PORTAL DO 

PARQUE

 
250

 

 
Nova Andradina –  MS, 05 DE JUNHO DE 2023  

Fiscal de Posturas

 Mat. 7961

 
 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REINCIDÊNCIA

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
 

053/2023

 

22/05/2023

 

IRACY DE FATIMA 
MESSIAS

 

13243

 

02

 

07

 

R. SÃO JORGE, 149 –

 

10M 
R. SÃO PEDRO

 

VILA SANTO 
ANTONIO

 

191,07

 

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 05

 

DE JUNHO

 

DE

 

2023

 

Fiscal de Posturas

 

Mat. 7961

 

 
 
 

 
 

AVENIDA EURICO SOARES ANDRADE, 1770 -

 

BAIRRO GUIOMAR SOARES ANDRADE -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 81/2023.

 

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a 
referida Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II

 

da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993.

 
 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de empresa de 
Assessoria Técnica Especializada em investimentos, com consultores devidamente habilitados 
e registrados na Comissão de Valores Mobiliários –

 

CVM, em conformidade com as normas e 
princípios da Resolução CNM nº 4.963/21 e da Portaria MTP nº 1.467/22 e suas respectivas 
alterações, por um período de 12 (doze)

 

meses.

 

Justificamos como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços

 

(Artigo 24, II

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer 
jurídico

 

junto

 

ao despacho 06

 

do

 

referido

 

processo.

 
 

3.

 

Favorecido:

 
 
 MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,  CNPJ: 14.813.501/0001-00,  

perfazendo um valor de R$ 1.450,00 [um mil quatrocentos e cinquenta reais] mensais por um 
período de 12 (doze) meses.

 
 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2116 –

 

Manutenção de Atividades do PREVINA.

 

Dotação:

 

3.3.90.35.00.00.00.00

 

Serviços De Consultoria.

 

Código Reduzido:

 

06.

 
 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

por um período de 12 (doze)

 

meses.

 
 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 
 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 05 de Junho

 

de 2023.

 
 
  
 

_______________________________

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

    

 

 

 

MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 08/2023. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 02

 

de junho

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 
 
 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 09

  

PSS Nº 08/2023

 

CRONOGRAMA
 

Entrega de documentações para contratação:
 

05/06/2023
 

(segunda-feira).
 

Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av.

 

Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

COPEIRO(A)

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

JESSICA DE SOUZA

 

6o

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 09

 

CONVOCAÇÃO PSS 08-2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

    

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 10/2022. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 02

 

de Junho

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 
 
 

ANEXO I

 
DO EDITAL Nº 22

  

PSS Nº 10/2022
 

CRONOGRAMA  

 
Entrega de documentações para contratação:

 

05/06/2023

 

(segunda-feira).

 Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 

Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 
 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

ENFERMEIRO(A)

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ELENA VIEIRA GALINDO

 

13o

 

 
 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 22

 

CONVOCAÇÃO PSS 10-2022
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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